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realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

3.2 — A entrevista de seleção referida no ponto anterior deve aten-
der, em particular, à informação constante do currículo apresentado 
pelo interessado, mediante o qual o candidato proceda a uma descrição 
sucinta das atividades desenvolvidas no âmbito da respetiva formação 
médica especializada.

4 — Caraterização do(s) posto(s) de trabalho — Ao(s) posto(s) de tra-
balho cuja ocupação aqui se pretende corresponde o conteúdo funcional 
estabelecido nos artigos 7.º B e 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

5 — Remuneração — A remuneração base mensal ilíquida a atribuir, 
corresponde à 1.ª posição remuneratória da categoria de assistente, nos 
termos previstos no anexo II do ACT celebrado entre o Centro Hospitalar 
e Universitário de Coimbra, EPE e outros e a Federação Nacional de 
Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos, publicado no Bole-
tim de Trabalho n.º 41, de 8 de novembro de 2009, com as alterações 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro 
de 2013, para um regime de trabalho a que correspondem 40 horas de 
trabalho normal semanal.

6 — Local de trabalho — As funções serão exercidas nas instalações 
do Centro Hospitalar do Algarve, EPE, com sede na Rua Leão Penedo, 
8000 -386 em Faro.

7 — Prazo de validade — O procedimento de recrutamento simplifi-
cado aberto pelo presente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) 
de trabalho acima enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável — O procedimento de recrutamento simpli-
ficado aberto pelo presente aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 
do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis 
por remissão do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de 
fevereiro e pelo Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho — O período normal de trabalho é de 40 ho-
ras semanais.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — Formalização das candidaturas: a candidatura é apresentada 

obrigatoriamente em suporte de papel, através do formulário próprio de 
candidatura a procedimento concursal, que se encontra disponível na 
página eletrónica da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., 
em www.arsalgarve.min -saude.pt, enviada por correio registado com 
aviso de receção para a morada da Administração Regional de Saúde 
do Algarve, I. P., em, EN 125, Sitio das Figuras, Lote 1 — 2.º Andar, 
8005 -145 Faro até à data limite fixada pelo presente procedimento.

10.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o presente procedimento, com indica-
ção do resultado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo 
internato médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Declaração a assegurar que possui robustez física e o perfil psíquico 
exigido para o exercício das correspondentes funções profissionais, de 
acordo com o constante no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 242/2009, de 
16 de setembro;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Um (1) exemplar do curriculum vitae, elaborado em modelo eu-

ropeu, com descrição sucinta das atividades desenvolvidas, num total 
máximo de 10 páginas, assinado e rubricado pelo interessado, bem como 
pelo respetivo orientador de formação.

10.3 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a d) 
do ponto anterior, nesta fase pode ser substituída pelo preenchimento 
no formulário do campo próprio, em como declara sob compromisso de 
honra reunir os requisitos exigidos para o desempenho da função.

11 — Composição e identificação do Júri — O Júri do presente pro-
cedimento de recrutamento simplificado tem a seguinte composição:

Presidente: Dr.ª Ana Maria de Lemos Dinis, Assistente Graduada Sénior 
de Dermatovenereologia — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.;

1.º Vogal Efetivo: Dr. Ricardo Luís de Azevedo Oliveira Coelho, 
Assistente de Dermatovenereologia — Hospital Garcia D’Orta, E. P. E., 
que substituirá o presidente do júri das suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Dr. João Maria Larguito Claro, Assistente Graduado 
de Dermatovenereologia — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.;

 Direção-Geral da Saúde

Aviso n.º 6921/2015
Faz -se público que a Direção -Geral da Saúde pretende recrutar um 

assistente técnico por mobilidade interna, nos termos dos artigos 92.º 
a 100.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (aprovada pela 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho), nos seguintes termos:

1 — Caracterização da oferta:
1.1 — Tipo de oferta: mobilidade interna na categoria entre servi-

ços;
1.2 — Carreira e categoria: assistente técnico (secretariado para a 

área de relações internacionais);
1.3 — Remuneração: a remuneração é efetuada pela posição remunera-

tória correspondente à situação jurídico -funcional de origem, nos termos 
do artigo 38.º da Lei do Orçamento de Estado para 2015 (aprovada pela 
Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro);

2 — Caracterização do posto de trabalho: desenvolvimento de ativi-
dades inerentes ao apoio administrativo de cargos dirigentes na área das 
Relações Internacionais, designadamente, tratamento e referenciação de 
correspondência, gestão de processos, preparação para despacho e enca-
minhamento, gestão da agenda e racionalização do tempo, preparação 
de reuniões e elaboração de atas e de ofícios, organização de arquivo, 
atendimento telefónico e presencial, organização de eventos.

3 — Requisitos exigidos:
3.1 — Relação jurídica: os candidatos devem ser detentores de relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado, em efetividade de 
funções, com integração na carreira de assistente técnico (secretariado 
para a área de relações internacionais);

3.2 — Experiência comprovada na área de apoio administrativo ou 
secretariado;

3.3 — Conhecimentos informáticos na ótica do utilizador;
3.4 — Conhecimentos de inglês;
3.5 — Aptidão para trabalhar em equipa e relacionamento interpessoal 

e capacidade de comunicação verbal;
3.6 — Responsabilidade e compromisso com o serviço.
4 — Local de trabalho: Direção -Geral da Saúde, Alameda D. Afonso 

Henriques, 45, 1049 -005 Lisboa.
5 — Seleção dos candidatos: será feita com base no curriculum vitae, 

complementada com entrevista, (apenas serão convocados para a reali-
zação de entrevista, os candidatos selecionados na avaliação curricular 
e que preencham os requisito de admissão).

1.º Vogal Suplente: Dra. Henriqueta Maria Miranda Almeida Cunha 
Pinto Ferreira, Assistente de Dermatovenereologia — Hospital Garcia 
D’Orta, E. P.E.;

2.º Vogal Suplente — Dr. Manuel Virgílio Gonçalves Guerreiro Murta, 
Assistente Graduado Sénior de Dermatovenereologia — Hospital do 
Espirito Santo, E. P. E.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos — A 
lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instalações do 
Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na Rua Leão Penedo, 
8000 -386 Faro, bem como no site da ARS Algarve, I. P.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego — Em cum-
primento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

14 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três.
14.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º C do Estatuto do Serviço 

Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de ja-
neiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e conforme 
Despacho n.º 4827 -A/2015, exarados por Suas Excelências a Ministra 
de Estado e da Finanças e o Ministro da Saúde, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2015,determina -se que 
os trabalhadores que venham a ser recrutados para preenchimento dos 
postos de trabalhos abrangidos pelo presente procedimento, ficam obri-
gados a permanecer, pelo período mínimo de três anos, no (s) posto (s) 
de trabalho que aceitaram ocupar.

14.2 — Ainda, o Médico que proceda à resolução do contrato de tra-
balho no decurso destes primeiros três anos de vigência do mesmo, por 
sua iniciativa, fica inibido de celebrar novo contrato de trabalho, pelo 
período de dois anos, com qualquer entidade integrada no SNS.

12 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. João Moura Reis.

208725267 



Diário da República, 2.ª série — N.º 119 — 22 de junho de 2015  16609

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Deliberação n.º 1157/2015
O Conselho Diretivo do INFARMED — Autoridade Nacional do 

Medicamento e Produtos de Saúde, I. P. (INFARMED, I. P.), consi-
derando que:

a) A alínea c) do n.º 1 do artigo 100.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, 
de 30 de agosto, na sua redação atual, consagra para os distribuidores 
por grosso de medicamentos de uso humano a obrigação de dispor per-
manentemente de medicamentos em quantidade e variedade suficientes 
para garantir o fornecimento adequado e contínuo do mercado geogra-
ficamente relevante, de forma a garantir a satisfação das necessidades 
dos doentes e a alínea b) do n.º 2 e o n.º 3 do mesmo artigo preveem a 
obrigação de notificação prévia ao INFARMED, I. P., de determinada 
informação sobre medicamentos a exportar para países terceiros ou a 
distribuir para outros Estados membros da União Europeia;

b) Através da Deliberação n.º 022/CD/2014, de 20 de fevereiro de 
2014, do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., foi aprovado o regu-
lamento sobre notificação prévia de transações de medicamentos para 
o exterior do país, bem como a lista de medicamentos cuja exportação, 
ou distribuição para outros Estados Membros da União Europeia, está 
sujeita a notificação prévia ao INFARMED, I. P.;

c) A lista de medicamentos cuja exportação, ou distribuição para 
outros Estados membros da União Europeia, está sujeita a notificação 
prévia ao INFARMED, I. P., é elaborada de modo a garantir o adequado 
e contínuo abastecimento do mercado, tendo em conta as falhas de 
abastecimento, persistentes no tempo, identificadas através das fontes 
de informação adequadas, visando proteger a saúde pública e garantir 
o acesso ao medicamento por parte dos cidadãos, foi, de acordo com o 
mecanismo previsto no artigo 3.º do regulamento sobre notificação prévia 
de transações de medicamentos para o exterior do país, revista;

d) A lista de medicamentos cuja exportação, ou distribuição para outros 
Estados membros da União Europeia, está sujeita a notificação prévia 
ao INFARMED, I. P., foi revista pela deliberação n.º 55/CD/2014, de 
9 de maio, do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., que alterou a 
anexo do referido regulamento sobre notificação prévia de transações 
de medicamentos para o exterior do país;

e) O regulamento sobre notificação prévia de transações de medicamen-
tos para o exterior do país, aprovado pela deliberação n.º 022/CD/2014, 
de 20 de fevereiro de 2014, do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., 
prevê também a obrigação de notificação ao INFARMED, I. P., de tran-
sações de medicamentos, que incide sobre determinados intervenientes 
do circuito do medicamento;

f) A monitorização do circuito do medicamento que tem vindo a ser 
realizada pelo INFARMED, I. P., assente na disponibilização de ferra-
mentas para reporte de falhas no acesso a medicamentos, via telefone, 
email e sítio eletrónico, bem como o reforço da atividade inspetiva im-
põem a alteração do regulamento supra identificado bem como a revisão 
da lista de medicamentos cuja exportação, ou distribuição para outros 
Estados Membros da União Europeia, depende de prévia notificação 
ao INFARMED, I. P.,

No uso da competência conferida pelas disposições conjugadas do 
n.º 2 do artigo 9.º, da alínea b) do n.º 2 do artigo 100.º e do n.º 1 do 
artigo 202.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto, republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 128/2013, de 5 de setembro, posteriormente alterado 
pela Lei n.º 51/2014, de 25 de agosto, da alínea a) do n.º 7 do artigo 15.º 
e do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 46/2012, de 24 de fevereiro, e 
do n.º 2 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 307/2007, de 31 de agosto, na 
sua atual redação, e do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 128/2013, de 5 de 
setembro, o Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., delibera o seguinte:

1 — Os artigos 1.º e 6.º do regulamento sobre notificação prévia 
de transações de medicamentos para o exterior do país, aprovado pela 
deliberação n.º 022/CD/2014, de 20 de fevereiro, do Conselho Diretivo 
do INFARMED, I. P., passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

[…]
a) Regula a notificação prévia, pelas entidades a ela obrigadas, 

de exportação, ou distribuição para outros Estados membros da 
União Europeia, de medicamentos prevista no n.º 3 do artigo 100.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto, na sua atual redação, 
adiante apenas “notificação prévia”;

b) […];
c) […].

Artigo 6.º
Notificação de transações de medicamentos

1 — […].
2 — As farmácias comunicam ao INFARMED, I. P., as quantidades 

de medicamentos incluídos na lista a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º, 
que tenham dispensado.

3 — As entidades referidas no n.º 1 comunicam igualmente ao 
INFARMED, I. P., as entidades envolvidas em cada transação.»

2 — A lista de medicamentos cuja exportação para países terceiros, ou 
distribuição para outros Estados membros da União Europeia depende 
de notificação prévia ao INFARMED, I. P., anexa ao regulamento sobre 
notificação prévia de transações de medicamentos para o exterior do 
país, aprovado pela deliberação n.º 022/CD/2014, de 20 de fevereiro, 
do Conselho Diretivo do INFARMED, I. P., alterada pela delibera-
ção n.º 55/CD/2014, de 9 de maio de 2014, do Conselho Diretivo do 
INFARMED, I. P., passa a ter a redação que consta do anexo I à presente 
deliberação, da qual faz parte integrante.

3 — Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 100.º do Código do 
Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, é dispensada a audiência dos interessados, na forma 
de consulta pública, porque a divulgação prévia das alterações à lista 
de medicamentos cuja exportação, ou distribuição para outros Esta-
dos membros da União Europeia, está sujeita a notificação prévia ao 
INFARMED, I. P. comprometeria a sua execução e utilidade, visto 
que permitiria aos interessados antecipar transações, em prejuízo do 
adequado e contínuo abastecimento do mercado.

4 — É republicado em anexo II à presente deliberação, do qual faz 
parte integrante, o regulamento sobre notificação prévia de transações 
de medicamentos para o exterior do país.

5 — A presente deliberação é publicada na página eletrónica do 
INFARMED, I. P. e no Diário da República, 2.ª série.

6 — A presente deliberação entra em vigor no 3.º dia útil seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República.

4 de junho de 2015. — O Conselho Diretivo:  Helder Mota Filipe, 
vice -presidente — Paula Dias Almeida, vogal. 

6 — Prazo de entrega da candidatura: dez dias úteis a contar da data 
da publicação do presente aviso.

7 — Formalização da candidatura:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requerimento 

dirigido ao Diretor -Geral da Saúde, e entregue pessoalmente (entre as 9 e 
as 13 horas e as 14 e as 18 horas, ou por correio registado, com aviso de 
receção para a Direção -Geral da Saúde, mobilidade interna, carreira de 
assistente técnico (secretariado para a área de relações internacionais), 
Alameda D. Afonso Henriques, 45, 1049 -005 Lisboa.

7.2 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes elemen-
tos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado:
b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia simples do Bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
d) Declaração emitida pelo serviço de origem da qual conste a iden-

tificação da relação jurídica de emprego público previamente estabe-
lecida, carreira/categoria de que o candidato é titular, a descrição das 
funções exercidas, a posição e nível remuneratório e o correspondente 
pecuniário.

8 — Composição do Júri:
Presidente: Eva Moço Falcão, Diretora de Serviços de Coordenação 

das Relações Internacionais;
Vogais efetivos:
Belmira Maria da Silva Rodrigues, Chefe de Divisão de Apoio à 

Gestão que substitui a presidente nas suas faltas e impedimentos;
Ana Carla Martins Correia, Chefe de Divisão de Cooperação.

Vogais suplente:
Sara Maria Calado da Silva, técnica superior jurista da Divisão de 

Apoio à Gestão
Luís Filipe Pedreño Ferreira, técnico superior da Divisão de Apoio 

à Gestão.
5 de junho de 2015. — O Diretor -Geral da Saúde, Francisco 

George.
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